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Lei Complementar.

LEI COMPLEMENTAR N" 576, DE17DEABRIL DE2002
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Alirio Neto)

Altera a Lei n° 249, de 3 de abril de
1992, transforma em área verde o
estacionamento público dos blocos
residenciais do Guará I e permite seu
fechamento com grades.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do § 6o do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei,
oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela
Câmara Legislativa doDistrito Federal:

Art. Io Oart. 1°, §2° da Lei n° 249, de 3de abril de 1992, passa avigorar
com a seguinte redação:

"Art. Io ••••••"-;
"§ 2° Quando se tratar de lote de 120 m2 (cento vinte metros quadrados)
no Guará 1, agrade frontal não poderá ultrapassar afaixa demarcatória do
passeiopúblico."
Art 2°Ficam transformadas em áreas verdes as áreas consideradas como

estacionamento público, frontais ou posteriores, dos blocos residenciais do Guará
I, facultando-se ao condomínio seu fechamento com grades, na forma do art. 1 ,
§3o, daLei n° 1.063, de 3demaio de 1996.

Parágrafo único. OPoder Executivo procederá ao competente registro da
modificação prevista nocaput onde se fizer necessário.

Art. 3° Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4o Revogam-se asdisposições em contrário.

Brasília, 30 de abril de 2002

ÁM
Deputado GIM<A" «ÍELLO

Presidente

Decretos Legislativos

DECRETO LEGISLATIVO N° 915, DE 2002
(Autor do Projeto: Deputado José Rajão)

Concede o titulo de
Cidadão Honorário de
Brasília ao Senhor José
Ricardo Barbosa Sobrinho.
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Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. Io Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor José Ricardo
Barbosa Sobrinho.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de abril de 2002

L)i
Deputado GIK ARGELLO

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 916, DE 2002
(Autor do Projeto: Deputado João de Deus)

Concede o título de
Cidadão Honorário de
Brasília ao Senhor
Antônio Temóteo dos Anjos
Sobrinho.

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

eu promulgo o

Art. Io Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor Antônio Temóteo
dos Anjos Sobrinho.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de abril de 2002

Deputado GIM/ARGELLO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 917, DE 2002
(Autor do Projeto: Deputado João de Deus)

Concede o título de

Cidadã Honorária de

Brasília a Senhora Branca

Borges Góes.

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:
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Art. 1° Fica concedido o título de Cidadã
Honorária de Brasília a Senhora Branca Borges
Góes.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de abril de 2002

Deputado GIMTLRGELLO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 918, DE 2002
(Autor do Projeto: Deputado César Lacerda)

Concede o título de

Cidadão Honorário de

Brasília ao Senhor Edson

Porto.

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. Io Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor Edson Porto.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 0A de maio de 2002

Deputado GIM ARGELLO

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 919, DE 2002
(Autor do Projeto: Deputado Wasny de Roure)

Concede o título de

Cidadão Honorário de

Brasília ao Senhor José

Raspante Tavares.

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. Io Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor José Raspante
Tavares.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 03. de maio de 2002

Deputado GIM ARGELLO

Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO N° 920, DE 2002
(Autor do Projeto: Deputado César Lacerda)

Concede o título de
Cidadão Honorário de
Brasília ao Senhor
Vicente Limongi Netto.

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

Art Io Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor Vicente Limongi

N6ttArt. 2o Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 0A de maio de 2002

Deputado GIM ARGELLO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 921, DE 2002
(Autor do Projeto: Deputado César Lacerda)

Concede o título de
Cidadão Honorário de
Brasília ao Senhor Hélio
de Araújo Lobo.

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

Art 1° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor Hélio de Arauto

L°b°Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 03. de maio de 2002

Deputado GIM ARGELLO
Presidente

Redações Finais^

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 671, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Concede o título de
Cidadã Honorária de
Brasília a Senhora Branca

Borges Góes.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io Fica concedido o título de Cidadã
Honorária de Brasília a Senhora Branca Borges
Góes.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2002.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 775, DE 2002

REDAÇÃO FINAL

Concede o título de
Cidadão Honorário de
Brasília ao Senhor
Antônio Temóteo dos Anjos
Sobrinho.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor Antônio Temóteo
dos Anjos Sobrinho.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2002.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 809, DE 2002

REDAÇÃO FINAL

Concede o título de
Cidadão Honorário de
Brasília ao Senhor José
Ricardo Barbosa Sobrinho.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor José Ricardo
Barbosa Sobrinho.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2002.

PROJETO DE LEI N° 2.889, DE 2002

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei n" 2.719, de

1° de junho de 2001, que
alterou as Leis n° 2.427,
de 14 de julho de 1999, e
n" 2.483, de 19 de
novembro de 1999.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io Acrescente-se o S 5o ao art. 28 da
Lei n" 2.427, de 14 de julho de 1999, com a
seguinte redação, renumerando-se os demais:

"Art. 28
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S 5o As atividades econômicas exercidas, ainda
que informalmente, nas Regiões Administrativas
do Paranoá - ra VII, área denominada
laboratório experimental de micro e pequenas
empresas, localizada nas proximidades do
estádio de futebol e da Rodovia DF 005, e do
Riacho Fundo - ra XVII, área da Colônia
Agrícola Sucupira, terão o prazo de noventa
dias, contados da expedição do Termo Provisório
de Reserva de Imóvel no PRÓ-DF, para a
regularização junto aos órgãos competentes e
para requerer a adesão ao referido Programa,
desde que comprovem o uso da área que estão
ocupando.".

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 27 de março de 2002.

PROJETO DE LEI N° 2.899, DE 2002.

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a permissão
de funcionamento das
oficinas mecânicas na
Região Administrativa de
Sobradinho - RA V.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io Fica o Governo do Distrito Federal
obrigado a renovar anualmente, pelo prazo de
cinco _ anos, o Alvará de Funcionamento
Provisório das oficinas mecânicas localizadas
no comércio local das quadras da Região
Administrativa de Sobradinho - RA V.

Art. 2o O Governo do Distrito Federal no
prazo de cinco anos irá destinar novas áreas
para o funcionamento das oficinas, cujos
proprietários não foram contemplados com lotes
no Setor de Expansão Econômica da Região
Administrativa de Sobradinho - RA V.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em
contrario.

Sala das Sessões, 27 e março de 2002.

PROJETO DE LEI N° 2.911, DE 2002

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre o exercício

da profissão de
cabeleireiro, barbeiro,
manicure e pedicure, no
Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° o exercício da profissão de
cabeleireiro, barbeiro, manicure e pedicure no

Distrito Federal será disciplinado pelos
dispositivos desta Lei.

Art. 2° A jornada de trabalho dos
profissionais mencionados no art. Io é de oito
horas diárias, respeitado o descanso semanal
remunerado.

S 1° As horas-extras trabalhadas serão
remuneradas com acréscimo de cinqüenta por
cento sobre a hora normal.

§ 2o Os serviços prestados fora do
estabelecimento farão jus ao adicional, por
hora trabalhada, equivalente a dez por cento
sobre a hora normal.

Art. 3o O piso salarial dos profissionais
de que trata esta Lei é fixado em quantia
equivalente a dois salários mínimos.

S 1° Caberá, ainda, aos referidos
profissionais, a percepção de adicional de dez
por cento sobre o valor das despesas efetuadas
pelos clientes que servirem.

§ 2° O empregador recolherá o adicional
mencionado no caput e manterá registro próprio,
onde serão anotados, diariamente, os valores
respectivos, e fornecerá a cada interessado
cópia das contas relativas aos clientes por ele
atendidos.

§ 3o O adicional a que se refere o caput
será pago semanalmente.

Art. 4o O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de noventa dias.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 6o Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 27 de março de 2002.

PROJETO DE LEI N° 2.944, DE 2002

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a criação do
Conselho de Defesa dos
Direitos do Negro do
Distrito Federal.

A Câmara Legislativa Do Distrito Federal
decreta:

Art. Io Fica criado o Conselho de Defesa
dos Direitos do Negro do Distrito Federal -
CDDN, órgão colegiado, consultivo e
deliberativo, vinculado à Secretaria de Estado
de Trabalho e Direitos Humanos do Governo do
Distrito Federal, que lhe prestará todo o
suporte técnico-administrativo.

Art. 2° Compete ao Conselho de Defesa dos
Direitos do Negro do Distrito Federal:

I - a definição, coordenação e promoção
de políticas globais e setoriais voltadas para
a eliminação da discriminação racial e da
violência praticadas contra os afro-
descendentes;

II - o incentivo e apoio à organização e
mobilização dos afro-descendentes;

III - a promoção e realização de
seminários, congressos, estudos e pesquisas
sobre as questões relativas aos afro-
descendentes;
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IV - a fiscalização do cumprimento da
legislação distrital e federal pertinente;

V - a elaboração e o desenvolvimento de
programas e ações de interesse dos afro-
descendentes;

VI _ o assessoramento dos órgãos e
entidades do Governo do Distrito Federal,
emitindo pareceres e acompanhando a elaboração
e a execução de programas relativos aos afro-
descendentes e à defesa dos seus direitos;

Vil - definição sobre a aplicação dos
recursos destinados, pelo Governo do Distrito
Federal, às ações voltadas para a eliminação da
discriminação racial;

VIII - proposição ao Governo do Distrito
Federal de realização de intercâmbios e
convênios com a União, organizações nao-
governamentais, entidades nacionais e
internacionais e instituições afins, com vistas
à elaboração e implementação de políticas e
ações voltadas à questão racial;

IX - receber, examinar e encaminhar aos
órgãos competentes denúncias relativas à
discriminação racial;

X - emitir parecer sobre possíveis
implicações étnicas de ações desenvolvidas
pelos órgãos e entidades do Governo do Distrito
Federal e financiadas com recursos públicos.

XI - manter articulação permanente com as
organizações não-governamentais de defesa dos
direitos dos afro-descendentes no Distrito
Federal; .

XII - elaborar seu regimento interno e
propor a aprovação no prazo de noventa dias,
contados da data de instalação do CDDN.

Art 3o O colegiado do CDDN será composto
por onze membros titulares e seus respectivos
suplentes, nomeados pelo Governador do Distrito
Federal.

§ Io Serão membros natos do CDDN:
I _ dois representantes do Governo do

Distrito Federal, escolhidos entre pessoas com
conhecimento da questão racial no Distrito
Federal, que ocuparão os cargos de presidente e
secretário executivo do Conselho;

II - um representante da Comissão de
Direitos Humanos da Ordem dos Advogados do
Brasil - Seção do Distrito Federal; _

III - um representante da Fundação
Cultural Palmares - Mine; _

IV - um representante da Comissão de
Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e
Decoro Parlamentar da Câmara Legislativa do
Distrito Federal; .

V - um representante da Secretaria de
Estado de Direitos Humanos do Ministério da
Justiça do Governo Federal.

ÇS 2° Comporão, ainda, o CDDN, seis
membros indicados pelo movimento organizado de
Defesa dos Direitos dos Afro-descendentes do
Distrito Federal, por intermédio de
apresentação de lista contendo 12 (doze) nomes,
aPserencaminhada àapreciação do Governador do
Distrito Federal. ,h ._„ e§3° O mandato dos conselheiros e
respectivos suplentes será de dois anos
permitida a recondução de 1/3 (um terço) dos
membros para o mandato subseqüente,memor^ y^ ^ desempenho das funções de
conselheiro não será remunerado e será
considerado serviço público relevante, a

exceção dos cargos de presidente e secretário
executivo. .

^t. 4° o CDDN será composto pelos
seguintes órgãos:

I - presidência.
II - secretaria executiva;
III - assessoria técnica e apoio

administrativo; „
Parágrafo único. As competências do

presidente, secretário executivo e membros da
assessoria técnica e apoios administrativos
serão definidas no regimento interno do CDDN.

Art. 5o Ficam extintos os cargos constantes
do Anexo I, instituídos pela Lei n° 2.214, de
30 de dezembro de 1998.

Art. 6o Ficam criados os cargos constantes
do Anexo II desta Lei.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art- 8o Revogam-se as disposições em
contrário, especialmente a Lei n° 1.753, de 4
de novembro de 1997, e a Lei n° 2.214, de 30 de
dezembro de 1998.

Sala das Sessões,16 de abril de 2002.

(Republicado por ter saldo com incorreção no DCL de 26/04/2002)

PROJETO DE LEI N* ,DE DE DE 2002

Aneio I - Cargos criados i . Conselho de Defesa dos Direitos do Negro pela Lei o" 2.214,
de 30 de dezembrode 1998

CARGO
DF

Presidente
DF- 13

Assessor de Comunicação
DF-11

Assessor Jurídico
DF-11

Assessorde CiênciasSociais
DF-11

Secretário Executivo
DF-10

Apoios Administrativos 02
DF-5

DF-05

Encarregado
DF-03

PROJETO DE LEI N» .DE DE DE 2002

Aneio U- Cargos criados do Conselho de Defesa dos Direitos do Negro
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Assessor Técnico deElaboração e Acompanhamento

de Projetos

Assessor deProjetos Sociais e Acompanhamento

Psicológico

Secretária Administrativa daPresidência

Apoios Administrativos

Comissões

DFA- 11

DFA-12

DFA - 05

DFA - 05

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DF APQIQ ÀS COMTSSÕFS

SAÇP • SETOR DE APOIO &<j COMISSÕES PERMANFNTFS

PRAZO PARA APRFSFMTAÇÃO DF FMENDA .9

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA"

EraCTOVO^OCA. C°ZLfMENTAR í 1377/01' de aut°ria "or^ZZr . L2SAL ' 9ue altera os artigos 1° e 4o da LeiComplementar rf21, de h de junho de 1997, que institui oFundo
frovídêncfasASS,StenC'a 3° 'd0S° d° DlStrit0 F^aled°á ou?r¥s
PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar- CCJ

V Dia:
Último Dia:

31/04/02
13/05/02

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO EFINANÇAS

wAbiNY üb ROURE, que institui abono de ponto Para oi
espiei PUb"C°S d° Distrit0 Federal- nas condições que
PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF

Assistenciais e Culturais Adolfo Bezerra de Menezes
PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar- CEOF

Io Dia:
Último Dia:

Io Dia:
Último Dia:

26/04/02
10/05/02

26/04/02
10/05/02

rSflrp1^^1 N* ««W9». * autoria do(a) Sr(a). Depu.ado(a)
SolA-5vL,ACERJPA»',9u,e dfF'ara & utilidade publica a AssociaçãodeProdutores doNúcleo Rural Lago Oeste -ASPROESTE
PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
26/04/02
10/05/02

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF

WARSNYED? Rn.rn^1 ÍT 10w11/0^ de S"0™ d°(a) Sf(a)' De?u.ado(a)^nwwoTPAS0^' que dlsP,oe sobre a ornada de trabalho do
^^es^TStfCa dÍret3' aUtárqUÍCa 6fundacioJ'
PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF

r^ADRJElTA0r?pEn^EInN0 2w052/01' dJ= aut?,ria do<a> Sr(a>- DepuUdo{a)CÉSAR Lacerda que declara de utilidade pública a entidadedenominada "DISK SALVE CRIANÇAS". ^uu"^ <* emioaoe
PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF

V Dia:
Último Dia:

VDia:
Ultimo Dia:

26/04/02
10/05/02

26/04/02
10/05/02

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

IwSOTE °E $¥$gF° LEGISLATIVO n° 815/02, de autoria
d$L)Íir(a)üDepu ad0(?] ED MAR PIRENEUS, que concede Título de
S^O^OfíRMÚ&m^0''0^ 30 Sen'™ 0FIF> AGONIO DA
PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CASe CCJ

M?pffiDíLEI5 1980/?1' de au,oria d°ía) Sr(a). Deputado(a)MARJAiPSE" Maninha. <jue altera a Lei rf 323de30desetembro
de 1992, que instituí medidas de apoio aos servidores
men°ailaVe'S por portadores de deficiênciafísicas, sensoriaisou

PRAZO PARA EMENDAS

V Dia:
Último Dia:

Io Dia:
Último Dia:

Obs.: Comissão a tramitar- CAS e CCJ

24/04/02
08/05/02

31/04/02
13/05/02

COMISSÃO 1)K ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 7íK/<m a* . • j , ^Sr(a) Depu,ado(a) EDIMAR mENEul^" dls^ÚbTacri^o
de[Parque Ecológico, Vivencial è Recreativo da Prafnha
Xidêncial Re9'a° Administratíva *° Gama RA°„ - edáoulíls
PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissãoa tramitar - CAF

MAR?AE£&DMLEln,> m/99' de au,oria d°(a) Sr(a). Deputado(a)terfivi nn^fl^'3-^ autonza area^açao de atividades dereira livre no locale condições que menciona.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissãoa tramitar - CAF

LUPCRIAJEP^^
movimentos organizados por moradia no Distrito Fedeml *m
TouTarPSSÍS Óe ÍntGreSSe S°CÍa' "^BggLSl
PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF

Xo Dia:
Último Dia:

VDto:
Último Dia:

Io Dia:
Último Dia:

26/04/02
10/05/02

26/04/02
10/05/02

26/04/02
10/05/02

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR"

Providencias * ServlÇOS Pornográficos e dá outras
PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar- CDC

Xo Dia:
Último Dia:

26/04/02
10/05/02

clf^LACZ^l*r^V6 T^ d°(a) Sr<a-> Deputado(a)deDe%™rJnr™^Vorna oon9atoria a exposição do Código
nrJetJ?Í?X0 Consurr"dor nos estabelecimentos comerciais edeprestação de serviços e dá outras providências. ^u"mmals e ae
PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar- CDC

Io Dia:
Último Dia:

26/04/02
10/05/02

COMISSÃO DEEDUCAÇÃO E SAÚDE

ffSSS %SSr* >"»*> °° Perímetrofrha^^det
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PPA7Q PARA EMENDAS

Obs.:Comissão a tramitar - CES

- PROJETO DE LEI n" 771/95, de autoria do(a) Sría). Deputado^)
MARIA JOSÉ - MANINHA, que cria o Conselho de Mmentaçao
Escolar no Distrito Federal, na forma que especifica a Lei rf
8913/94e dá outrasprovidências.

PRA7-° PARA EMENDAS

Obs.:Comissão a tramitar - CES

- PROJETO DE LEI •" 944/95, de autoria do(a) Sr(aV peputado(a)
RENATO RAINHA, que dispõe sobre a autorização do trabalho de
téchbos auxMareè e atenÒentes de enfermagem, e estudantes de
medicina e de cursos paramédicos, na medição da pressão
anenal dos tranãuntes nas vias públicas, e dá outras
providências.

PRA7.Q PARA EMENDAS

Obs.: Comissãoa tramitar - CES

pdaifto DE LEI n' 2635/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)

do Vírus HIV.

PR A7Q PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar- CES
BDnTFTO nF 1EI n° 3678/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)

Priè?MvodoDisirito Federal, edáoufrasprovidencias.
PRA7QPARAEMENDAS

Ia Dia:
Ultimo Dia:

VDia:
Ultimo Dia:

Xo Dia:
Ultimo Dia:

Xo Dia:
Ultimo Dia:

VDia:
Ultimo Dia:

26/04/02
10/05/02

26/04/02
10/05/02

26/04/02
10/05/02

26/04/02
10/05/02

26/04/02
10/05/02

Obs.: Comissão a tramitar- CES
PHOTFTO DE LEI n° 3913/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)

kAV?EJR que proíbe a^comercialização de cigarros edensos doíatew nos estabelecimentos que comercializem alimentos.

PR A7.Q PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar- CES

ce^irtosdohisTrhoFederaledà outras providências.
PR A/O PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CES
pnniFTO DE LEI n° 105/99, de autoria do^a) Sr(a). Deputado(a)SILV?0J lInH^ES que a£ oDistrito federal apraticar os

atos que especifica.

PPA7Q PARA EMENDAS

VDia:
Ultimo Dia:

X" Dia:
Ultimo Dia:

VDia:
Ultimo Dia:

26/04/02
10/05/02

26/04/02
10/05/02

26/04/02
10/05/02

Obs.: Comissão a tramitar- CES

- PROJETO DE LEI n° 1049/00, de autoria doía) Sr(a). Deputadoía)
CHICO FLORESTA, que dispõe sobre a certificação voluntária de
Produto Geneticamente Autentico - PGA P3™..™*™comercialização e exportação de produtos agrícolas, alimentares
e derivados, e dá outras providências.

PRA7Q PARA EMENDAS

Obs.: Comissãoa tramitar - CES

- PROJETO DE LEI n° 1051/00, de autoria_ doía) Sría). Deputado(a)
GIM ARGELLO, que dispõe sobre aadoção de mahrial escoar e
de livros didátiêos pelos estabelecimentos de ensino e dá outras
providências.

PRA7.Q PARA EMENDAS

Obs.:Comissão a tramitar- CES

VDia:
Ultimo Dia:

Xo Dia:
Ultimo Dia:

26/04/02
10/05/02

26/04/02
10/05/02

PR A7.Q PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar- CES
- PROJETO DE LEI n° 1872/01, de autoria do(a) Sr(a^ Deputado(a)
WLSON LIMA, que torna obrigatório oacompanhamento médico
às sessões deoronzeamento artificial.

PRA7.Q PARA EMENDAS

Obs.:Comissão a tramitar - CES

- PROJETO DE LEI n° 2863/02, de autoria do(a)Sr(a).^Deputadoía)
pfsar LACERDA que proíbe a inclusão de Muras na merendaef?d£r íenridatios alunos das escolas públicas eparticulares no
âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.

PR A7.Q PAR A EMENDAS

VDta:
Ultimo Dia:

Xo Dia:
Ultimo Dia:

26/04/02
10/05/02

15/04/02
26/04/02

Obs.:Comissão a tramitar - CESe CCJ

PHOTFTO DE LEI •- 2874/02, de autoria do(a) Sr(a). PeP"£d°ía)JosEPloPES que dispõe sobre oimpedimento das atmdades dos
agentes sanitários edesaúde edá outras providências.
ppA7Q PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CES eCCJ
pnniFTO DE LEI b° 2880/02, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)

RTOicro TAVARS5 que^spõe sobre ainstalação de sinalização-l^doTLunlinosò - nastates de pedesVe, no âmMo do
Distrito Federal, e dá outras providências.

PR A7Q PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CES eCCJ

V>Dia:
Ultimo Dia:

VDia:
Ultimo Dia:

COMISSÃO DE SEGURANÇA

15/04/02
26/04/02

15/04/02
26/04/02

Zl

PHOTFTO DE LEI b° 2214/01, de autoria °o(a) Sr(a) Deputadoía)
"onnRino RPLLEMBERG que dispõe sobre a obrigatoriedade do

PR A7Q PARA EMENDAS Xo Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CSEG eCCJ

26/04/02
10/05/02

NOTA: De acordo com o Art. 147, do W/CLDF, o prazo para
m"^ apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias

úteis.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA - CCJ
CONVOCAÇÃO

6* REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2002

. . „ ho art bi inciso 1 do Regimento Interno da Câmara

k ^steítes. £i££~<»-«.«... «—*• *»
assuntos constantes da pauta anexa.

Em 02 de maio de 2002

Sônia Ivlána Gripp de Melo
Coordenadora da CCJ
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA - CCJ

ÍeÍÍ^^S.1!?,?.?1^ DA 0UARTA SESSAO LEGISLATIVA DAS-S™ DA CAMARA leg,sl*™a do distiuto
I- ATAS DAS 3-, r ES- REUNIÕES ORDINÁRIAS REALIZADAS EM 15.M .22.04 E29.04.02.

II - COMUNICADOS

III -MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO EVOTAÇÃO

MÍ.R^°?^ °EEMENDA ALEI ORGÂNICA I*> 42*1 (AfM. «4*11
££! STyl^íl V<^r™0J^VK,° "° " ">•ÍnCÍS08 XVI" cXXV. ART. 61 t. .™'» ^^ Ul 0^í,,,l<:• *> Distrito Federal.
ÍS^r^"* ^ ^ *** C-*,h°- -—• NS- Z^our, Paulo
RELATOR : Dep. Si)vio Lúuaw,
PARECER: FAVORÁVEL

02.PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR W7W9«
Destina, área queespecifica n. Região Administrativa de Ceilândia - RA IX - pm construção
mn^í? yenm° C™""**** *» EQNN 17/19 e<tas ,»d„QNnT TgTúe
EOW 21/23 edas qi«d™QNN 21, 23 e25, respectivamente. ' ' "'
AUTOR: Dcp. Daniel Marques
RELATOR : Dep. Rajãc
PARECER: FAVORÁVEL

03.PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR N-739/M

To^a^^"" "° TOn° "" RCg,ÍO Ad"»""'"«- «o Ugo None - RA XVm e
AUTOR: Dep Chico Floresta
RELATOR: Dep Rajão
PARECER: FAVORÁVEL COM EMENDAS

04.PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR N-7«4/«*
Dispõe sobre o aumento das áreas dos lerrenos desünados às escolas públicas na Reiriao
Admmistrativa do Reonlo das Emas RA-XV, edioutras providências ^
ALTOR: Dcp. Benicio Tavares
RELATOR : Dep WilsonUma
PARECER. FAVORÁVEL COM EMENDA

05.PROJETO DE LEI N°291/99

Alicia dispositivos da Lei r,° 41. de 13 de setembro de 1989, que dispõe sobre a Política
Ambiental do Dtstnto Federal eda outras providências ^
AUTOR: Dep.Chico Floresta
RELATOR : Dep. SilvioLinhares
PARECER: FAVORÁVELCOMEMENDA

0Í.PROJETO DE LEI NT323/99

^ZocnuT "*""" * ""P1""**' "" "'^ dt '""' nu ir"h«» d" «isirito Federal eda outras
ALTOR.Dcp. Rodrigo Rollemberg
VOTO EM SEPARADO DO DEP. DANIEL MARQUES: Favorável com Substitutivo.

07.PROJETO DE LEI N" «M/99

1?™?*?!' f**"*" * P1**5 dc endereçamento nos imóves que especifica
ALIOR: Dep. JorgeCauhy
RELATOR : Dep. Silvio Linhares
PARECER: FAVORÁVEL

«.PROJETO DE LEI V il7/99
Institui odia Distrital emDefesa da Ecologia.
AUTOR: Dep. Wasny de Roure
RELATORA : Dep.Lúcia Carvalho
PARECER: FAVORÁVEL

09.PROJETO DE LEI N*«34/99

Altera o An. 3» da Lei 1.768, de 14 de novembro de 1997, que destina ire. publica que
menciona paraassentamentode ambulantes,em Taguatinsa
AUTOR: Dep.Wasnyde Roure
RELATORA : Dep.LúciaCarvalho
PARECER: FAVORÁVEL

10.PROJETO DE LEI W 772/99

Dá adenominação de "Estação Wadjõ Gomide- i estação do Metrô situada ws proximidKlcs do
Park Shopping, na Região Administrativa do Guará - RA-X «•"-«» oo
AUTOR: Dep. Jorge Cauhy
RELATOR : Dep.SilvioLinhares
PARECER: FAVORÁVEL

ll.PROJETO DE LEI N*1.MS/M

ÍSmlJ?' •' .0br,«"0neda* * I"' «>** « r»"fl«os publicitártos contenham a
recomendação: nao jogue este impresso naviapública"
AUTOR:Dep. GimAígello
RELATORA: Dep.LúciaCarvalho
PARECER: FAVORÁVEL NA FORMA DO SUBSTITUTIVO

12.PROJETO DE LEI N*lJ54/M

Wspôc sobre o funcionamento de estacionamentos disponibilizados por empresas no Distrito
AUTOR: Dep.BenicioTavares
RELATOR: Dep.WilsonUma
PARECER: FAVORÁVEL

13.PROJETODE LEI N°1.400/00
Dispõe sobre viagens oficiais edá outras providencias
AUTORES: Dcp. Wasny de Roure
RELATOR : Dep. Wilson Uma
PARECER: FAVORÁVEL

14.PROJETO DERESOLUÇÃO N°18/99

aÍÍtob ""ri"'0,1" ''ndadà0 Beneméril° d0 Trànsi'°" «dá ou.ras providências.Átl UK: Dep. José Rajao
RELATOR: Dep. SilvioLinhares
PARECER: FAVORÁVEL NA FORMA DO SUBSTITUTIVO

Comissão de Assuntos Fundiários - CAF

no prazo de03/^05/2002 o 15/95/2002. proienrem parecer

PL 2807/2002

Altera dispositivo da Lei o» 1519, de 08 de julho de 1997, „„e dispõe sobre a
autorização par, fechamento das áreas que especifica eii outYas
providencias. Aulor: Deputado Leonardo Prudente
Relator: Deputado José Edmar

PL 2872/2002

pr«v^„0cirPe0nat0 ^ "" SUbm!,rÍ,,a "° Ug° P»ran»á e* »«™
Autor: Deputado José Lopes
Relator: DeputadoChico Floresta

PL 2882/2002

Destina área nas feiras livres e permanentes das Administrações Regionais
para aal.vid,de mercantil de produtos artesanais ™*tr«oa' ReS'°n<"i
Autor : Deputado José Lopes
Rclalor: Deputado Odilon Aires

PL 2883/2002

Altera oArt. 4» da Lei n" 1.328. de 26 de dezembro de 19%
Autor: Deputado José Lopes
Relalora: Anilcéia Machado

PLC 1602/2002

EONT .O/,? asdt0aCp°<:e:V-ar,!0 da árM O»* «Pecific loc.hzad. naty.Ni iu/l4 - Setor P Sul, Ceilândia - RA IX.
Aulor: Deputado Leonardo Prudente
Relator: Deputado Alirio Neto

PLC 1610/200:

Altera ouso eautoriza adoação com encargo <l» lote III do <onj <,|a <)s
41 , da Região Administrativa de Samambaia, edá outras providências '
Aulor: DepuladuJosé Lopes
Relator: Deputado Chico Floresta

PLC 1615/2002

Altera o uso e autoriza a doação com encargo do lote 10 localizado na
praça central da Região Administrativa do Paranoá e dá outras
providencias.

Aulor: Deputado Valler Eduardo
Relator: Deputado Alirio Neto

PLC 1617/2002

Altera ouso eautoriza adoação com encargo do Bloco Bda EQNM 36/38
da Região Administrativa de Ceilândia edá outras providências
Autor: Deputado JoséLopes
Relator: Deputado José Edmar.

PLC 1618/2002

Altera ouso eautoriza adoação com encargo do lote 03. localizado no Conj.
05 da OS 103, Região Administrativa de Samambaia - e dá outras
providências.

Autor: Deputado José Lopes
Relalor: Deputado Odilon Aires

PLC 1619/2002

Desafeta eauloriza adoação com encargo da área que especifica na Região
Administrativa doGuará e dáoutras providências.
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Autor: DeputadoJosé Lopes
Relator: DeputadoAlirio Neto

KÍ2ÍÍL- adoação com encargo da área que especifica na Região
Administrativa e dá outras providencias.
Autor: Deputado João Carlos
Relatora: Deputada Anilcéia Machado

Redcsignação de Relator:

DtcLTde°l.idadc pública par» fins de desapropriação os imóveis que
menciona, do Setor OSD, d. Região Adminis.rat.va de T.gu.tmg. - RA
III. e dá outras providências.
Autor: Deputado José Edmar
Relatora: Deputada Anilcéia Machado.

DlspôeTobréTdestinaç». de área pública que especifica no Setor Hoteleiro
de Taguatinga - RA III. edá outras providencia
Autor: Depurados JoséEdmar
Relator: Deputado AlirioNeto

outras providências.
Autores: Deputados Wasny de Roure eJoão Carlos .
Relator : Deputada Anilcéia Machado

ÍÍi4^™.1 alteração de parce.amen.o eposterior doação «.".encargo
d^Tea que especifica loca.izada ãEQNM 7/9, Cei.ând.a - RA IX, edá
outras providências. v.i,i.„„.
Autores: Deputados Wasny de Roure eNijed Zakhour
Relator: Deputado José Edmar

OLGA LOIOLA SANTANA
Coordenadora da CAF

Atos Administrativos,

ATO DO PRESIDENTE N° 254 , DE 2002.

OPresidente da Câmara Legislativa do Distnto Federai, no uso de suas
atribuições regimentais

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO anomeação £ senhor *»'«««^*
CONCEIÇÃO, par. exercer o cargo em comKSãoj*J£^Tto * Presidente
XSE^JSEÜttttESi Srnara Legisla de 1t de março de
2002, por perda de prazo de posse.

Brasília. 30 de abril/ de 2002

Deputado GIM ARGELLO
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N° 255 , DE 2002.

OPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuiçõesregimentais

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a^açío -^^^S.^unoo*
SOUZA, para exercer o cargo «m »««»*> de Mé*co «J*^-• ^ &
ESKrí » LS^^S^S^ da Câmara Lag.^ c, 25
demarço de2002, por perda deprazo deposse.

Brasília, 30 de .abril da2002

do GIM ARGEL

T
Deputado GIM ARGELLO

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N° 256 , DE 2002

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentats,

RESOLVE:

1 «ONERAR BELARMÍNIO JOSÉ SOUTO, matrícula 14.977-02, do cargo

Especial «S™»"™™* *T^££ST£?£S&bemeomo NOMEÁ-LO para exercer ocargo Espeaal de Gabtnete, CL 12,
Gabinete. (SV) (Resolução n°143/97).

•> NOMEAR WLADUWR ALVES DA CONCEIÇÃO, requisitado da Polícia

177/2002).

3 NOMEAR MARIA TEREZA DE ALMEIDA, para exercer o»W^PJ*J
de Gabinete, CL-07. no Gabinete Parlamentar do Deputado Damel Marques. (SV)
(Resolução n°143/97).

4 NOMEAR GLAYNE CHAVES DE SOUZA, requisitada da Secretas de
Estado de Saúde do Distrito Federal, para exercer ocargo em «™* "*?Pento Cl-12, no Fundo de Assistência àSaúde da Câmara Legtslatrva -FASCAL. (REQ)
(Resolução n°180/2002).

Brasília, 30 de abrilde 2002.

Fascal

Deputado GIM ÁRGELLO
Presidente

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDEKAL
FUNDO DEASSISTÊNCIA ÀSAÚDE - FASCAL

EXTRATODETERMOCREDENCIAMENTO

Processo n.° 001-0998/1997. Termo * Credenciamento n» 001/2002 finado entre: Funde, de
Assistência à Saúde da Câmara Legislativa do Distrito Federal - FASCAL e o HUSF 1AL
PROOTONORTE S/A Em 23/04/2002. Objeto: prestação de serviços de assistência rnédKC-nospiulares.
R«„^ FonteTooràemento de ra^MSoV Nota de Empenho n° 2OO2NE0O652; Valo,6, Nota
dSTnn. rVkXIOO (cem reais). Dauda de 02/05/02; Legislação: Lei 8.666/93 ealteras; Vigêncian^o«) me"; Panes: pelo FASCAL Dr. Paulo asa, * Silva Rego epela insutuiç*, oDr. Marcos
Guimarães. EXTRATO DE TERMO CREDENCIAMENTO

l^£=:^^

instituição aDr*. Claudia Pereira de S.Gil Lemos.

EXTRATODETERMOADITIVO

Processo n° 001-0781/2000. Segundo Termo Aditivo ao Termo de Crcdettóarnento í»«.

Í^^L mldico.hospiula.s. Recursos: Fonte 100; Elemento de Despesa »*>•»£££
tTrTho n» 2002NE0O012; Valor d. Nota de Empenho: RS 100,00 (cem reats). Datada de 02/05/02,
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«TRATO DE TERMO ADITIVO

CLÍNICA DE FONOaOSolSílIYO^ARA^A^TÍ í^10 **•* ~FASCAL ea-03/05/2002. Ot*to: presução * *J£, ^ CA£TAN0* ALICE AGUIAR S/C LTDA, EmEfcr^de^'^^^^^^ 'J^^^. Recibos: Fonte 100;
100.00 (cem reais). Daud. de 02^/011^,!^ f^fZT' ™°' "a N°,a * Eraí*",'°: R*
"«S Panes: pelo FASCAL Dr. haloCéa^S. rIL fttf * "^ V*tacfa ,2 <*« >Santana. "*" "* S,lv* Re«° e*'• '«"'«"Cão aDr-. Yonara Caetano de

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
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Você deseja divulgar os trabalhos
desenvolvidos em sua unidade?
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Seção de Editoração
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A
Staideira

Quem bebe e dirige
arrisca a vida de

quem não tem nada
com isso, de quem o

acompanha e a própria.

PARE

PENSE

FIQUE VIVO

CÂMARA UOISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL
Trabalhando Por Você.
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Ler o jornal
que publica
diariamente

nossas leis é
exercera

Cidadania,

Câmara Legislativa do
Distrito Federal
Presidência
Coordenadoria de Editoração e Produção Grafica
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Evento: AARTE DA COMUNICAÇÃO
- O DESENVOLVIMENTO DA

INTELIGÊNCIA RELACIONAL
"QUEM NÃO SE COMUNICA, SE TRUMBICA."(Chacrinha)

Facilitadora: MARIA DA PENHA NERY,
psicóloga clínica com
formação em Psicodrama,
terapeuta didata e professora
supervisora em Psicodrama.

ENTRADA FRANCA

Dia: 8/5/2002(quarta-feira)
Horário: 9h30

Local: Auditório da Câmara Legislativa do DF

Promoção: Setor de Assistência Social (Tel: 348-8548/348-8549)
Setor de Assistência à Saúde/DSS/DRH/la Secretaria


